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ORDEM DE PAGAMENTO 04970

DATA: 29/08/2025 VENCTO:13/08/2025 PAGTO: 29/08/2025

Credor..: VANESSA LEIDIMAR DE SOUSA CNPJ: 084.850.043-10 Cod: 4807

Endereço: RUA PROJETADA 1

Cidade..: QUEIMADA NOVA CEP:

Discriminação..:
VALOR QUE SE EMPENHA PARA PAGAMENTO REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO

AUXILIAR ESCOLAR, NA UNIDADE ESCOLAR PADRE TEIXEIRA, TURMA 7º ANO "A", TURN

O MANHÃ, EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 215/2022.

ES RR RsS sRRRRA ss
RRRSAXHRMRENEARAA:

Despesa Bruta: +... cc. RR$ 800,00

EMP/SUB JN. LOCAL FUNCIONAL NATUREZA VALOR ANULAÇÃO DESCONTO LÍQUIDO

TOTAL . . .. RR$ 800,00 RR$ 0,00 RR$ 0,00 RR$ 800,00

Despesa Líquida: . . co. RR$ 800,00

ORDEM DE PAGAMENTO

PAGUE-SE / 4 EDLEUSA DIAS DE AMORIM
SEQRETARIA

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s):

| Cheque | Valor R$

Ro no
RR$ 800,00

om os recursos acima discriminados

FABIANO GOMES DE SOUSA)
TESOUREIRO

RECIBO: Recebi (emos) o valor constante deste(s) Empenho (s)

/ f Nome :

este ups leste ineo ii CGC/CPF:



02/09/2025, 10:45 Banco do Brasil

« SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
02/09/2025 - * | AUTOATENDIMENTO - 10.45.28
1110X01110 é SEGUNDA VIA 0001

x COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
COMPROVANTE DE

TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL

CLIENTE: PREF MUN Q NOVA FEM
AGENCIA: 1110-X CONTA: 58.025-2

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA
REMETENTE : PREF MUN Q NOVA FEM
BANCO: 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AGENCIA: 3467-3 - PAULISTANA PI

CONTA: 746.036.652-9

FAVORECIDO: VANESSA LEIDIMAR DE SOUSA
CPF/CNPJ: 084.850.043-10
VALOR: R$ 800,00

DEBITO EM: 29/08/2025

DOCUMENTO: 082916
AUTENTICACAO SISBB: 0.165.CCF.3A4.E0C.C5F



Secretaria de Educação
07.248.518/0001-98
PC SANTA TEREZINHA

NOTA DE LIQUIDAÇÃO Numero 813034 / 1 Processo:

Ficha 383 Data 13/08/2025 Requi Venci 13/08/2025

Licitação DISPENSA Nº Doc

Fornecedor VANESSA LEIDIMAR DE SOUSA 084.850.043-10 Cod 4807

Endereço RUA PROJETADA 1 S/N QUEIMADA NOVA

Recurso/Aplicação Material/Serviço

00 Recursos Ordinarios VALOR e SE EMPENHA PARA PAGAMENTO REFERENTE A
ani PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO AUXILIAR ESCOLAR, NA

509 Recursos hão Mineuados de Impostos UNIDADE ESCOLAR PADRE TEIXEIRA, TURMA 7º ANO "A",
1 Recursos do Exercício Corrente ou Recursos de Exercícios AnterroraaOownaramfetiys CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL

200 Educação - Despesas com MDE Nº 215/2022.

000 Educação - Despesas com MDE

OR
WÚ? 20 01 Poder Executivo Municipal Bruto 800

02 Secretaria Municipal de Educação Desc 0

3.3.90.36.27 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACIONAL Liqui 800

12.361.1004.2241.0000 Manutenção das Atividades do Ensino

Valor do Empenho Liquidado até Data Valor Liquidado Saldo

800,00 800,00 800,00 0,00

800,00 oitocentos reais + *-* * Ea dlaze stats araza de meia praia aca ari Jara Rc Si ic o a A A A

EN
Autorizado Contabilizado N)
13/08/20 13/08/2025 (u

EDLEUSA Ks DE AMORIM ANTENOR CAVALCANTI DE SOUSA



Secretaria de Educação
07.248.518/0001-98
PC SANTA TEREZINHA

NOTA EMPENHO Numero 813034 Processo:

Ficha 383 Data 13/08/2025 Requi Fonte: 00

Licitação DISPENSA Nº Doc

Fornecedor VANESSA LEIDIMAR DE SOUSA C.N.P.J.:084.850.043-10 Cod 4807

Endereço RUA PROJETADA 1 S/N QUEIMADA NOVA

Material/Serviço
VALOR QUE SE EMPENHA PARA PAGAMENTO REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO AUXILIAR ESCOLAR, NA
UNIDADE ESCOLAR PADRE TEIXEIRA, TURMA 7º ANO "A", TURNO MANHÃ, EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº
215/2022.

Fonde de Recurso STN:

QU, .500 Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1001 - Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino

Código de Aplicação:

200 Educação - Despesas com MDE

000 Educação - Despesas com MDE

Fonde de Recurso TCE/PI:

1 Recursos do Exercício Corrente ou Recursos de Exercícios Anteriores Comprometidos
500 Recursos não Vinculados de Impostos
00 Recursos Ordinarios

9999 Não se Aplica

OR - Ordinario Poder Executivo Municipal
02 20 01 Secretaria Municipal de Educação Bruto 800
02 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACIONAL Desc 0
3.3.90.36.27 Manutenção das Atividades do Ensino Liqui 800

O' 2.361.1004.2241.0000

Dotação Inicial Empenhado até Data Valor Empenhado Saldo Atual
600.000,00 424.155,63 800,00 175.044,37

800,00 oitocentos reais *****1**=z=2uauzununananaananananacannananananana nana n araras

Autorizado Contabilizado
13/08/2025 A,

À

13/08/2025

DD 4 = K )

/ (3
EDLEUSA DIAS DE AMORIM ANTENOR CAVALCANTI DE SOUSA
SECRETARIA CONTADOR - CRC: 021438/0-1/PE



CONSTRUINDO O FUTURO, COM A FORÇA DA NOSSA GENTE!

| PREFEITURA DEÉ | QUEIMADA NOVA | SECRETARIA MUNICIPAL
cs E NOVA | pe EDUCAÇÃO

C.I Nº0820/2025
De: Secretaria de Educação

PARA: SECRETARIA DE FINANÇAS

Queimada Nova - PI, 13 de agosto de 2025.

Assunto: solicitação de empenho.

Venho por meio deste, solicitar de V.S.2 o empenhamento do valor de
R$ 800,00 (oitocentos reais), para o SR? VANESSA LEIDIMAR DE SOSA,
CPF:084.850.043.-10, residente a Rua Projetada 1 S/N, B Urbano Centro,

ty Queimada Nova - Pl, CEP:64758-000, REFERENTE SERVIÇOS PRESTADOS
COMO AUXILIAR ESCOLAR, NA UNIDADE ESCOLAR PADRE TEIXEIRA NA
TURMA 7º ANO “A” TURNO MANHÃ, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº
215/2022.

DESPESA PAGA COM RECURSO DO FME
CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 500
DADOS BANCÁRIOS:
CAIXA:
AGÊNCIA: 3467
CONTA: 000746036652-9

Atenciosamente,

Cana

Edleusa Dias de Amorim
Secretaria Municipal de Educação

Secretaria Municipal de Educação
CNP): CNPJ: 07.248.518/0001-98
Rua Felipe Rodrigues Coelho nº 684, Centro, CEP 64758-000 - Queimada Nova - PI



CONSTRUINDO O FUTURO COM A FORÇA DA NOSSA GENTES

' E cá PREFEITURA DE
É vã SECRETARIA MUNICIPAL

TERMO DE ADESÃO E COMPROMISSO AO SERVIÇO VOLUNTÁRIO

Eu, VANESSA LEIDIMAR DE SOUSA, brasileira, solteira, residente e domiciliada na Rua

Projetada 1, s/n — Xavier Neto — Queimada Nova — PI. Portadora do CPF n.º 084.850.043-10,

carteira de identidade nº 4.415.525 — SSP/PI pelo presente instrumento, formalizo adesão e

compromisso em prestar, a contento, serviço voluntário até final o período de 01 de agosto a 31 de

agosto do ano letivo de 2025, nos termos da Lei nº 9.608, 18 de janeiro de 1988, na condição de

AUXILIAR DE SERVIÇOS ESCOLARES, responsável pelo auxílio nas atividades de

ú aprendizagem e outras realizadas por alunos turma 7º A turno Manhã na Unidade Escolar Padre

Teixeira , orientada pelo professor titular da mesma, em escolas públicas da rede Municipal de

Ensino de Queimada Nova -(PI), estando ciente de que farei jus ao ressarcimento das despesas com

transporte e alimentação decorrentes da prestação do referenciado serviço e que tal serviço não será

remunerado e não gerará vínculo empregatício, nem obrigação de natureza trabalhista,

previdenciária ou afim.

Queimada Nova — PI, 31 de agosto de 2025

VANESSA LEIDIMAR DE SOUSA

Secretaria Municipal de Educação
CNPJ: 07.248.518/0001-98
Rua Felipe Rodrigues Coelho nº 684, Centro, CEP: 64.758-000 — Queimada Nova - PI



PREFEITURA DE ESTADO DO PIAUÍ
QUEIMADA NOVA. PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA

CONSTRUINDO O FUTURS COM A FORÇA DA NOSSA GENTE! GABINETE DO PREFEITO

Decreto nº 38/2025
Regulamenta a atividade voluntária prevista na
Lei nº 215/2022 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Queimada Nova, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município de Queimada Nova e,

Considerando a Lei Federal nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, publicado no DOU de
19.02.1998, que dispõe sobre o serviço voluntário e dá outras providências.

Considerando a Lei nº 215, de 05 de abril de 2022, publicado no Diário Oficial dos Municípios
de 06.04.2022, que dispõe sobre a criação da atividade voluntária de auxiliar de serviços escolares,
monitores de transporte escolar e cuidadores escolares no âmbito da Secretaria Municipal de
Educação de Queimada Nova.
Decreta:

Q Art. 1º A atividade de voluntariado no âmbito da Rede Municipal de Educação poderá ser para
as atividades de suporte a execução de atividades de acompanhamento dos educandos em
deslocamento e/ou que precise de auxílio para desempenhar atividades cognitivas.

8 1º O auxílio financeiro, a título de ajuda de custo para transporte e alimentação no
desempenho dessas atividades voluntárias, será de R$ 700,00 (setecentos reais) para monitores de
transporte escolar por turno trabalhado, e de R$ 800,00 (oitocentos reais) para cuidadores escolares
por turno trabalhado.

8 2º O ressarcimento de que trata o 8 1º deste artigo será efetuado ao Voluntário, mediante
apresentação de Relatório e Recibo Mensal de Atividades Desenvolvidas por Voluntário, o qual deverá
ser mantido em arquivo pela unidade escolar onde a atividade for desenvolvida pelo prazo de 20
(vinte) anos.

Art. 2º As despesas com auxílio financeiro aos voluntários deste programa, serão providas com
os recursos próprios.

ty Art. 3º A Secretaria Municipal da Educação fará a seleção dos voluntários.

Art. 4º A Secretaria Municipal da Educação poderá expedir normas complementares a este
Decreto.

Art. 5º Revoga-se o Decreto nº 021/2024.

Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de julho
de 2025, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimada Nova - PI, 03 de Julho de 2025.

Gilmar Macedo de Andrade
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Queimada Nova - Piauí
CNPJ: 41.552.202/0001-80
Rua Felipe Rodrigues Coelho, Nº 780 - Centro, CEP 64758-000 - Queimada Nova « PI



ANO V - EDIÇÃO 1010 - TERESINA (PI), SEXTA-FEIRA, 4 DE JULHO DE 2025 Es DIÁRIO OFICIAL
DAS PREFEITURAS PIAVIENSES

rotuitira Municipal de Queimada Nava - Piaui
MPS St asa zap acordo

Recs Fetipes Mpeg atos Cruetdres NC PAO - Combre, CRPssa NIE DOS - Crsirmadia tamo « 14

ID: D19FIBFFS0C94

PRVPRLSMRA SM

Decreto nº 38/2025
Regulamenta a ativiclade voluntáris prevista na
Lul nt 225/2022 € “43 Outras providências.

O Proteito Municipal de Queimada Nova, no uso das atribuições que Ine são conteckias pela
Lei Orgânica do Município de Queimada Nova o,

Considerando 3 Lei Foderai nº 9.GO8, de Li de fevereiro de 1998, publicado no DOU de
19.02.1998, que dispõe sobre e serviço voluntário e dá outras premidéncias,

Consideranda » Lei nº 215. de OS de abril da.2022, publicado no Diário Oficial des Muategatos
de 06.04. ea que dispõe sobre à criação dá utividante voluntária se auditor 4a serviços escolares,

escolar e encntares no dmbito cs Swcrttorio Municipal de
Educação da Queimada Nova
Decreta:

Av. 19 à atividade de volumariado no Senbio do Rede Muvicipal de Educação poderá ver para
as atividades de suporte a eemção du atividades de acompanhamento dos educandos em
desocamento á/0u qui precisa de auxiio pura desernpontar atividades cognitivas

44º 0 sudlio fingnçero, é titulo de ajuda de custo pre transporte e amuntação no
dessas será de R$ TDO,0G txetecontos reaha) para monitoris de

transporte escolas por turma e de R$ 800,00 memis) pura curdo escolares
PS tura trataitado,

0 hemateanento de que tratá o & 3º deste amigo sera efetuado no Valuntário, mediante
por “quot deverá

ser mantido vm arquivo pela unicudu vscolas onde s stradade for desenvolvida pela prazo de 20
“(ittR) amos.

Art. 2º Avtde: U sos
08 recursos próprios,

Art, 3º A Secretária Municipal da Educação taré a seleção das voluntários.

uti = Art AS A Secretaria Municipal da Educação podurá expedir normas complementares à este
Decrero.

Art. 9% Bevago-me D Decreto nº U23/2024,

Art 6º Esté Decreto entrará em vigor na dora de sus publicação, cow efeitos recexativas 3O de jitho
de 2025, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caegimada Nova - Ph 03 de juino de 2025."

ID: 106FE7BCA6114

ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA DO PIAUÍ CNPI.: 06,636. 807/0001-00
End.: Rua Rut Barbosa, 210, emo PRATA DO oa - CEP; 64.370.000

Ernail.. siprefaasr

DECRETO MUNICIPAL Nº 18, DE O3 DE JULHO DE 2025

Convoca a 12º Conferência Municipal de
Assistência Social de Prata do Piauí.

O Prefeito do município de Prata do Piaui (P1), Acetino Mendes de Moura no uso de suas atribuições
tegais,

DECRETA:

Art. 19 Fica da à 128º Conferê dus Direitos da Pessoa idosa, à ser realizada no
dia 1$ de julho de 2025, com o terna “20 anos do SUAS: construção, proteção social é resistência”,
Art. 2º À 10º Conh it de ta Social será vela do
Conselho Sochai, C ca Silva Pereira e presidida peis Secretáriade
Municipal de Assistência Social, Sandra Maria Rodrigues Monteiro Maura.

An. 32 São da 128 Conf ipal de As: a Social.

t. reafirmar a assistência sacia! como um direito, uma política pública essencial que deve resistir a
retrocessos e evoluir em sus dade de garantir e cid

" o e ia dos sujeitos políticos capazes de questionar
“as opresubes e violações de direitas e as di idades que são

An. 48 O regimento interno da 12º € f de Assistência Social será ef pela
Comissão Organizadora constituída por esse decreto.

Parágrafo Único: O regimento interno da 12º Conf ipal de Social disporá
sobre o sua eoseut

at, 5º À Sacretória Municipal, Sandro Maris Rodrigues Monteiro Moura, por meio da Secretaria
Municipal de Assistência Social «do Conselho de Social, dará publi mos

daiztco ha de A ência Sociat.

Art, 6º As despesas tom a orga: so e a rent ão da 127 G de
Social ocorrerão à conta de recursos Ú is e das di tárias
consignadas à Secretaria Municipal de Assistência Social,

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

Prata do Pixui (Pt), 03 de julho de 2025.

ACELINO MENDES DE: tuciundo sz toma cota ox scucaço
MOURA:1 6046023840 tsse sesn:5) Ssoras aros

Acelino Mendes de Moura

Prefeita de Prata do Praut

AE:da re
PRATA BO PIANÍsesta

ESTADO DO PIAUÍ
PREFRITURA MUNICIPAL DE PRATA DO PIAUÍ

CNPJ: 06,636 807/0001-00
bad cesso, Prata do Piau-P. CEP: 6490-000

TERMO DE AUTORIZAÇÃO

Consilerando os autos do processo, RATIFICO os termos e AUTORIZO a compra por Pronto
Pagamento nº (03/2025 a empresa: ATELIER SONHOS BORDADOS LTDA, para à Contratação de
empresa para 0 fomecimento de materia! de consumo destinado ao Programa Escola em Tempo integral
para atender as necessidades da Prefeitura Municpal de Prata do Piaui-PI, através da Secretaria
Municipal de Educação, através da Secretaria Municipal de Educação, no valor global de R$ 6.905,15
(seis mil, novecentos e cinco reais e quinze centavos).

ado Pl! PL 1 de jo do 2025,
ACEUINO MENDES DE Pe ACELRO MENDESDE

MOURA 6046023840
MOURA:16046023840 desta

ACELNO HENDES DE MOURA
Prefeito Municipal

ESTADO DE PLAUÍ
PRSPBITURA atMUNICIPAL DE PRATA DO PIAULPI

Do 063 B7/0001D0
Kag.: Rus Ri Hom 218Tê. cemro. Prata do Pisi-PI, CH: 64.5 70-000

Emaal 7 prniaroos doer ao

e.
ORDEM DE X | Fomecdmento

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2025
PRONTO PAGAMENTO Nº 003/2025

EMPENHO Nº

Razão Social. ATELIER SONHOS BORDADOS LTDA - ME
CNPJ: S4.080.573/0001-00
Endereço: R ALVAROMENDES , nº 1207, bairro centro, TERESINA — PI.
Autorizamos V. Senhoria à Executar a presente OROEM nascondições já acordadas,

MEM UNIDADE

Pois

imio

quit

diga

FONTE DE RECURSO;

Unidade: OLOGUO SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Fulcionst Progradiáticço: 12.361.0061:1054.0000 - Programa Escotá em Tempo integral
Categorto; 4,4.90.52.00
Fonte: 369 Recursos do FNDE

DATA: 04/07/2025.

ACELINO MENDES DE | Atuo sede Pr
” V6O4GOZIN4O.MOURA:16046023840 Mounkntormo

ACELINO MENDES DE MOURA
Prefeito Municipal

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
www.diariooficialdasprefeituras.org




